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CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO

<<:~;;-. N° 11.2.0774.1, QUE ENTRE SI FAZEM_/',\)I,.; ~l: ~

/~... ,,.,0 'tO BANCO NACIONAL DE
i<r,~.d'\V'.,,,,o c;';üESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
i~~sc,C,;::::~'<~~OCIAL - BNDES E A VOTORANTIM /

2°RTD.RJ.967 . ~"~~.,\)"'s..CIMENTOS S.A., COM
Emol-3S8481DIstrib:13,231Lel . 6.17,5~~. • "'~'.' fi'>
Motu,>fA('OTERJ9,631FETJ70 '" .;~/ INTERVENIl:NCIA DE TERCEIROS
Lei 4 664/05"17.58 (Tot.Emol.(R !Mao~ ~'P'/,,, I

PARÃMVi"S I N,m.«) 2 IP'g' ,=-,' NA FORMA ABAIXO:

P"[llí~rlll~mlilí~iiilllllllllll

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES,
neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com sede em
Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida República do Chile nO
100, inscrito no CNPJ sob o nO33.657.248/0001-89, por 'seus representantes abaixo
assinados;

e
! /

a VOTORANTIM CIMENTOS S.A., doravante denominada BENEPICIÁRIA, sociedade
anônima, CÓI)1 sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na 'praça Professor José
Lannes; nOiAO;.9° andar, inscrita no CNPJ sob o nO 01.637.895/0001-32, por seus
representan"fusabaixo assinados; e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTES:

.'
I) ~ ~EJO~~SU ADMINISTRAÇÃO SA, doravante d~nominada ~IADORA, sà~~~ ;~ I,

anomma, com sede em São Paulo, Estado de Sao Paulo,)Ía Praça R~tno!;' :d~ : ~ I

Azevedo, nO254, 7° andar, inscrita no CNPJ sob o nO61.194.148/0001-07, pô~,,~us .'~ I
representantes abaixo assinados; e :, ~\!i;.', :,i! I

. i\t; J I

11) a VOTORANTIM PARTICIPAÇÕES S.A., doravante denominada INTERVEkillúiil~, i~
sociedade anônima, com sede em São Paulo, Estado de São ,Paulo, na Rua Amàuri~rf '~
255, 10° andar, inscrita no CNPJ sob o nO 61.08i.582/0001-97, p
representantes abaixo assinados;

têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:

~8NDES

~ ~iro c, M. .tvnaraI
AlI"",.
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NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

"
o BNIJES abre à BENEFICIA~A, por este Contrato, um crédito no

valor de R$ 244,44{400,OO (duzentos e Çj~e~ta e quatro milhões, quatrocentos e
quarenta e um mil e quatrocentos reais) dividido em 5 (cinco) Subcréditos nos
seguintes valores: /

Subcrédito "A": no valor de R$ 35.361.880,00 (trinta e cinco milhões,
trezentos e sessenta e um mil e oitocentos e oitenta reais), considerada a data-
base de 15 de julho de 2011, a ser provido com recursos captados pelo BNDES
em moeda estrangeira, repas,sados na forma daHesolução na 635/87, de 13 de
janeiro de 1987, da Diretoria do BNDES, observada a Cláusula Segunda, de
atualização do valor deste Subcrédito;

11 -

111-

IV-

Subcrédito'~B": no valor de R$ 88.404.700,00 (oitenta e\oito milhões,
quatrocentos ~quatro mil e setecentos reàis), a ser provido com recursos
ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras fontes, pelos recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT _
Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto
à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado
o disposto no Parágrafó-gegundoda Cláusula Terceira;

1 ."";',. -:l

Subcrédito "C~': . no v~lor de R$ 5:R.042.8~0,00 (cinquen~ 'e..três rtil:~~;~ [~,'
quarenta\ê dOIS mil e oitocentos e VI~ reais), a ser proVIdo com rEj!cl;i~os;~
ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras font~s.' ~~Ios r~c'~()~ ; f I
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos onglnanos dó)itA:T -; :; I
~epósitos ESJJeciais~ do !und~ ~e Participação PIS/PAS~P, respeitada,19lAariQ; ~!
a sua alocaçao, a leglslaçao aphcavel a cada uma das aludidas fontes, ob~~~40i ~~
o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira; I~..~;J j'
Subcrédito "O":""" no valor de R$ 66.411.000,00 (sessenta e'~is milhões,
quatrocentos e onze-.mil reais), a ser provido com recursos ordinários do B~~(;,
que são compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de A~~ ag ~">
Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT - Depósitos Espec~ e ~ :{i,
Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua aloc~,::a .,'1/
legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado o diSP~
Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira; e

'" ~'. I~(!~

V- Subcrédito "E": no valor de R$ 1.221.000,00 (um~ão, duzent~ e vinte e ~
mil reais), a ser provido com recursos ordinários do"B'NbES, que são ~~ost%
dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao TrabalhéÍ~- FAq
pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais e do ~YltJo ~

'-'BNDE$Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a MSlaçyp

~ ~
lftlHII CImeIro C. M.Am6nII
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aplicável él cada uma das aludidas fontes, oBSéNado o d,sppsto no Parágrafo
Segundo da Cláusula Terceira.

,~BNDES

PARÁGRAFO ÚNICO "

o crédito ora aberto é destinado à:

1- Subcrédito "A", "B" e "C": implantação de uma unJdade integrada, com
capacidade para produzir 1,2 milhão de tlano de cimento, er'í\Cuiabá, (MT);

11- Subcréditos "O": aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, que se
enquadrem nos critérios da Agência Especial de Financiamento Industrial _
FINAME, necessários à execução do projeto mencionado no inciso I;

,/

111- Subcrédito "E": investimentos sociais a serem realizados na área de influência
do projeto, mencionado no inciso I.

SEGUNDA

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO SUBCRÉOITO "A"

PARÁGRAFO ÚNICO

A parcela '~subcrédito "A" não utilizada será atualizada, a ~~~~4~
data-base de 15 de julho de 2011, mencionada no inciso I da Cláusula primeira,,~fé"'a
data de sua utilização, pela média ponderada das correções cambiais incidentes '~'Opre
os recursos captados pelo BNDES em moeda estrangeira sem vinculação a te~~~!l~
em condições específicas, obedecidos os procedimentos previstos na CláusUI?}\r~~
adiante. : '~rj

!~:~.~t~
13 :d
•.• ••. :l

Observado o disposto no "capuf' desta Cláusula, o BNDES
reduzir o Subcrédito "A", antes de sua utilização total, passando o valor dessa,
a constituir o Subcrédito "F", sob as mel;?mascondições do Subcrédito "B", à .
do vencimento das prestações de arylortização, que deverá permanecer J

estabelecido na Cláusula Décima Prilneira, inciso I. Se ocorrer essa hipo
BNDES deverá comunicar a alteração, por escrito, à BENEFICIÁRIA.

~BNDES
M

AndréIa Camaài> C. M. Amaral
Advogada

;,1 C\,I"~\~
''-oo.
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DISPONIBiliDADE DO CRÉDITO

~BNDES

,

o crédito será posto à disposição da BENEFICIÁRIA, parceladamente,
depois de cumpridas as condições suspensivas de utilização referidas na Cláusula
Décima Sétima, em função das necessidades para a realização do projeto financiado,
respeitada a programação financeira do BNOES, que está subordinada à definição de
recursos para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os recursos da presente operação serão postos à disposição da
BENEFICIÁRIA, mediante crédito em conta corrente aberta em seu nome no BNOES,
não movimentável, na qual serão efetuados, ainda, no momento da liberação, os
débitos determinados por lei e os autorizados contratualmente pela BENEFICIÁRIA,
cujo saldo total remanescente dos recursos será imediatamente transferido para a
conta corrente nO 044l1-8, que a BENEFICIÁRIA possui no Banco Itaú (nS!341),
agência n!!0910. '"

PARÁGRAFO SEGUNDO

QUARTA

JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "A"

O valor de cada parcela dos Subcréditos "B", "C", "O" e "E" a ser
colocada à disposição da BENEFICIÁRIA será calculado de acordo com o I:Çié.ri9~ "11
estabelecido na lei instituidora da Taxa de Juros de longo Prazo - TJLPp < a, ~
determinação dos saldos devedores dos financiamentos contratados pelo $ist\ fna'; ~
BNOES até 30 de novembro de 1994. • :\\'!~."~ ~ 1I:; i\n~J~l

.;(\2".: ;15'

Il~:.~~:~~I
, o •

~BNDE5

',', ~~P6Sobre o principal da di' a da BENEFICIÁRIA decorre e o ••..•
Subcrédito '~" incidirão juros à taxa de~% (dois, inteiros. e quarenta,& cin~f'
centésimos pO'l\cento) ao ano (a título de remuneração), acima da taxa[~ riá',iel "'];
reajustada trimestralmente no dia 16 (dezesseis) dos meses de janeiro, abril, o:ê .,,'
outubro, com base no custo médio ponderado de todas as taxas e despesas inc' ~~ \,. .
pelo BNOES na captação de recursos em moeda estrangeira sem vinculação a repass .
em condições específicas, no trimestre civil imediatamente anterior ao mês de reajUgte
da referida ta~ de juros, calculados sobre o saldo devedor atualizado nos termos,-~
Cláusula Non~. .. 0' t?

, m
~ fi! .1JAj ,J /J'/. ;.,

~~ »~r=\;;;~<l<:-
z. ;;o, li
'0' VIO,.,. .
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I - Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:

. Os juros serão calculados dia a dia pelo sistema proporcional e
exigíveis no dia 15 (quinze) dos 'meses de janeiro)abril, julho e outubro de cada ano,
no período compreendido entre 15 de setembro de 2011 e 15 de outubro de 2013, e
mensalmente, a partír de 15 de novel11bro~ 2013, ínclusive, juntamente com as
parcelas de amortização do principal, e no vencimento ou liquidação deste Contrato,
observado o disposto na Cláusula Vigésima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A taxa variável a que se refere o "caput" desta Cláusula será publicada
pelo BNPES-l:)o Diál:lo Ofic.[alda União (Seção 3) no dia 25 (vinte e cinco) dos meses
de janeirô; abril; julhoe outubro de cada ano ou na primeira edíção subseqüente àquele
dia, se a referida publicação oficial não for editada naquela data, e estará disponível na
página oficial do BNDES na Internet (www.bndes.gov.br) nas mesmas datas acima
mencionadas.

QUINTA

JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉOITOS "B" e "O"

/'" ;:) 'I';!l\i' ~ 'Q I
I': J\\ ~ :,'.':: :~~ I

Sobre o principal da dívida da BENEFICIÁRIA ''Çecorrenle;\,\\âos; j 11

Subcrédito~B" e "D" incidirão, respectiv~ente>'Âlros de 2;45%''''-Ci{>isin~.i~ .•Pi";.•...': ~
quarenta e cimso centésimos por cento) e 2,05% (doislt::rteiros e cinco CêNtésirili po~ ;~
cento) ao ano (á título de remuneração), acima da Taxa de Juros de Longo'. z9'~' :!
TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada a seguinte sistemática~' g ,; :.W I

l .•~Pi
a) O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6~~

por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada . ~",;.,
vigência deste Contrato e no seu vencimento ou liquidação, obs! ada::P l ';ri
disposto na Cláusula Vigésim~egunda, e apurado mediante a i' ~ênBa ,. ,.,!
do seguinte termo de capitalização sobre os saldos devedo o (>
respectivos Subcréditos, aí considerados todos os eventos finan •
ocorridos no período: " .

i<i ~

'O
TC = [(1 + TJLP)/1,06]nl360 - 1 (termo de capitalização i9;'àma, ~ "

colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e !fhranteiEaJe.~
seis centésimos, fecha colchete, elevado i€ ~otêfiela

~

:: "'. ~.d.~,JII,-...
<:l ~'"~\\....'M.i.'
\À ~/I~

http://www.bndes.gov.br
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correspondente à razão entre "n° e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

TC - termo de capitalização;

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil; e

n - número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a
data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação,
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor deste Contrato.

Oli percentuais d~5% (d~nteiros e quarenta e cinco'~té~imos por
centeiao ano acima da TJLp (remuneração) para o Subcrédito .~", e de
2,05'% '(dois inteiro.s e cinco c~s~mos por cento) ao ano acima da TJLP
(remuneração) para o Subcrédito~", referidos no "caput" desta Cláusula,
acrescidos da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao
ano, incidirão sobre os saldos devedores dos respectivos Subcréditos, nas
datas de exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na
data de vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o disposto na
alínea "a", e considerado, para o cálculo diário de juros. o número de dias
decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de
exigibilidade acima citadas.

11- Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano:

Os percentuais de ~o (dois ~iros e quarenta e cinco cent~~s.p~, ê i~~1l
a~ ano acima da-TJLP (remuneração) para o Subcrédito "B", e de 2,Ô'$i"..\i@" ;~ I
inteiros e cil:lco centésimos por cento) ao ano acima da TJLP (remunera1'.~párí;l ~$o Subcrédito ~ referidos no "caput" desta Cláusula, acrescidos da próp. '8\~, ; ~ I
in~i~ir~.o sobre os .saldos dev7dores dos resp~ctivos Subcréditos, nas :.~' ~ ;.rle.:; ~ I
eXigibilidade dos Juros mencionadas no Paragrafo Segundo ou na i~ ~'~: ~
vencimento ou liquidação deste Contrato, sendo considerado, para q; . '~~l~;&'
diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cad$j -eve~~ ~~
financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas. ' 1 j g

\,

D1BNDES
lK4

AndIéla Carneiro C. M. AmataI
Advogada
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. O montante apurado nos termos do inciso I, alinea "b", ou do inciso 11
será eXigiVel)~' estralmente, no.dia 15 (quinze) ~os meses de ~arço, junho, setembro
e dezembro de a ano, no penado compreendido entre 1~ setembro de 2011 e 15
de setembro de 20 e mensalmente, a partir do dia 15 d~ o~~o de 2013, inclusive,
juntamente com as parcelas de amortização do principal, e no vencimento ou
liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláusu~ Vigésima Segunda.

SEXTA
JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "C"

.. Sobre o principal da divida da BENEF1cJÁRIA decorrente do
Subcrédito "C. fnçidirão juros de 2,46% (do~nteirose quarenta ~nco centésimos por
cento) ao ano ~cima da TJLP (remuneração), divulgada pelo Banco Central do Brasil,
acrescida de 1o/Ó',,(umpor cento) ao ano (custo de captação previsto no inciso 11 do
parágrafo quinto do artigo 1° da Medida Provisória nO453, de 22.1.2009, com redação
dada pela Medida Provisória n0462, de 14.5.2009), observada a seguinte sistemática:

número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a data0
de capitalização, vencimento ou liquidação da ~çã~ m
considerando-se como evento financeiro todo e qualqu~fato d . 2

o Co" m
C-I '

~

;o~~6 ~

~~ ~\:I>
~

~o'

n-

Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano: I. • ,

a) O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6~"1~c
por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada ~s,~
vi.gência deste. Contrat~ ~ ~ós~ vencimento ou liquida~o, ob~e~~!o:'
disposto na Clausula Vlgeslma S~da. e apurado mediante a Incldli!'1c[a:
do seguinte termo de ca~italizaçã~ sóbre o s?ldO devedor, aí considE\rJd~S;
todos os eventos financeiros ocorridos no penado: :,1'\ ~,!~...~~
TC = [(1 + TJLP)/1,06] n/360 - 1 (termo de capitalização igual a ~abre'

colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro e
seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência corresponde~
à razão entr~ "n" e trezentos e sessenta, deduzindo-se ~ iJ~
resultado a Unidade), sendo: /~r ~"f'\

I p' - ;U\
TC - termo de capitalização; \:;;.\ ~ .!

'''1>
TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Centra o

Brasil; e

I -

"BNDES
M

- c.moIiotc. M.An*á
,~It,•••
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natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor deste Contrato.

O percentual de "2;45% (<Iois'l~eiros e quarenta~cinco centésimos por
cento) ao ano acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta
Cláusula, acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por
cento) ao ano e de 1% (um por"Cento) ao ano (custo de captação previsto
no inciso 11do parágrafo quinto do artigo 1° da Medida Provisória nO453, de
22.1.2009, com redação dada pela Medida Provisória n° 462, de
14.5.2009), incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos
juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou
liquidação deste Contrato, observado o disposto na alínea "a" e
considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima
citadas.

11- Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano:

O percentual de'~% (dois intei~l?se quarentae..çinco centésimos por cento) ao
ano acima da TJLP (remun.~ração), referido no "caput" desta Cláusula, acrescido
da própria TJLP e de 1% (u'í'thpor cento) ao ano (custo de captação previsto no
inciso 11do parágrafo quinto do artigo 1° da Medida Provisória nO 453, de
22.1.2009, com redação dada pela Medida Provisória n° 462, de 14.5.2009),
incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas
no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liquidação deste Contrato,
sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias d~mr!OOll ~
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima4~~:~:!I

! • I'\il: • "g I
í
c ',\\11;'.; • ~ I
'I W,' ", ",, ;'\J\, ~~',~ ~~.

PARAGRAFO PRIMEIRO : .~ ; ,"~ ; £ i
O montante referido no inciso I, alínea "a", que será capiia~~~~J, a I

incorporando-se ao principal da dívida, será exigível nos termos do inciso 11da ~láus~1á li I
Décima Primeira.

;,:.~~~"PARÁGRAFO SEGUNDO I.' :.:: T
Ij; '- .". \...~ X '\.J

_." ,.,l.J, _ • .;

O montante apurado nos termoSo<!oinciso I, alínea "b", ou do . 01 O'
será eXigíVel~trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de março, junho, se B'
e dezembro de da ano, no período compreendido entre 15 de setembro de 2011 ~,15
de setembro de 2 3, e mensalmente, a partir do dia 15 de outubrd--de 2013, inclu$W~,
juntamente com as parcelas de amortização do principal, e no vencimento'
liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigé$ima Seg~~. o

\ ..•..C) '..:I . ~
l ~ '::AalJ \ AJ

:2 ~ "'O'N-<lr~m
81BNDES '1.M.~~Ctj0. 'iM -'-j~L I

AodréIa Cameiíõ C. Mo Am6llll . V',. \/10
Ad\oogada ',-
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SÉTIMA

IMPOSTO DE RENDA SOBRE REMESSA DE ENCARGOS
,

E COMISSÕES DEVIDOS AOS CREDORES EXTERNOS

Relativamente ao Subcrédito "A", obriga-se a BENEFICIÁRIA a pagar,
além do principal, juros e outros encargos pactuados, a título de reembolso de despesa
com Imposto de Renda, percentagem sobre a taxa variável a que se refere a Cláusula
Quarta, correspondente á taxa média ponderada de Imposto de Renda devido sobre os
encargos remetidos pelo BNDES aos credores de recursos externos, sem vinculação a
repasse em condições específicas, no trimestre civil que antecede o mês de reajuste
desta percentagem, a ser apurada, publicada no Diário Oficial da União e exigido o
reembolso nas mesmas épocas dos juros a que se refere a Cláusula Quarta.

PARÁGRAFO ÚNICO

A taxa média ponderada do Imposto de Renda referida no "caput" será
publicada, pelo BNDES, no Diário Oficial-!le União (Seção 3), no dia 25 (vinte e cinco)
dos meses de janeiro, abril, julho e ou~e cada ano ou na primeira edição
subsequente àquele dia, se a referida publicação oficial não for editada naquela data, e
estará disponível na página oficial do BNDES na Internet (www.bndes.gov.br) nas
mesmas datas acima mencionadas.

OITAVA
l~n~~T
'. :;\\~•.• : ;}
l\ ~~~~~ ;!

ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO :\~ ~,. ~ : f
A BENEFleJÁRIA pagará ao BNDES o Encargo por Reserva de Crédito de o,h~\~fi
décimo por ce)1Q), cobrável por período de 30 (trinta) dias, ou fração, e incidentij SÓb~:e~'i

',-...... "

o saldo não utilizado de cada parcela do crédito, a partir do dia imediato ao d
disponibil'íl:lade até a data da utilização, quando será exigível o seu pagam,

1<.-. 1l> X
11 - o saldo não utilizado do crédito, a pá ir do dia imediato ao da sua dispo. l'da~

até a data do cancelamento, efetua a pedido da BENEFICIÁRIA, /.
J~iniciativa do BNDES, e cujo pagamento erá exigível na data do pedido, o

decisão do BNDES, conforme o caso. m.;1J . ~

\f) m l\a~ \ m

~

89,.0 '-'-'\ a2
~ ~m~ .. ~» te ~
. \llh:l>
l'ii

I -

a1BNDES
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A incidência do encargo a que se referem os incisos I e 11,
retromencionados, ocorrerá no caso de fixação de esquema de disponibilidade de
recursos,

NONA

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA DíVIDA DO SUBCRÉDITO "A"

o saldo devedor da BENEFICIÁRIA proveniente do Subcrédito "A", ai
incluídos o principal, juros compensatórios e moratórios, reembolso de despesa com
Imposto de Renda, outras despesas, comissões e demais encargos pactuados, será
atualizado diariamente pela média ponderada das correções cambiais incidentes sobre
os recursos captados pelo BNDES, em moeda estrangeira sem vinculação a repasse
em condições específicas, apurada pelo BNDES segundo os seguintes critérios:

I - levantamento diário da posição de seu passivo exigível em moeda estrangeira
sem vinculação a repasse em condições específicas, para efeito de determinação
das ponderações a serem aplicadas às correções cambiais;

11 - apuração diária da média ponderada das correções cambiais, com ~.aSg,r;J~ , 1
posição do passivo levantada nos termos do inciso I, levando-se em q?~~ ~~ ~!
cotações de fechamento, para venda, das moedas estrangeiras divulgada~\~éló ~!
Banco Central do Brasil, no dia anterior. ! >\i:; ., ~!

i . 'li';', ': ,: t
I ,\\)I,~ ,:',~ ,i

" '\'\"';':"'. - v - c. " ft

PARÁGRAFO PRIMEIRO ,;"~ L~r r
Para os fins do inciso 11, no dia em que não houver cotação ofid~1,'~4-~~IJ

considerada a cotação do dia imediatamente anterior. I o o .-

Cf)
m
;o
m
:>:;:.
>

--:;- ..

.---c'~'/o\<l. _
PARÁGRAFO SEGUNDO (1'~" \

1»( ~ 'hii
A média ponderada das correções cambiais referida nesta ~sitTa)';1

será publicada pelo BNDES no Diário Oficial da União (Seção 3), nos dias 10 ~
25 (vinte e cinco) de cada mês ou na primeira edição subsequente àqueles dias, se a
referida publicação oficial não for editada naquelas datas, e estará disponível na pá~irià
oficial do BNDES na Internet (www.bndes.gov.br) nas mesmas datas ack:Q:ll
mencionadas, m-:;o a",

{,n m '-J
{T1 G1(.) c:;; ú.Jc -5 ,........,
;0 :;o.>:l> co
Z :;o 11-o>-M

And!éIa C8me1ro c, M. Ama<sl
AdoogeIIa

http://www.bndes.gov.br
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o saldo devedor proveniente do Subcrédito "A" poderá, a qualquer
momento, passar a ser remunel'Sdo, no todo ou em parte, pelo mesmo critério legal
adotado para a remuneração dos recursos repassados ao BNDES, originários do
Fundo PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, observado o disposto
na Cláusula Décima Terceira, tendo por base o saldo devedor apurado nos termos
desta Cláusula, na data em que se efetivar a alteração, aplicando-se a essa parcela
(que passará a constituir o Subcrédito "F") as mesmas condições do Subcrédito "B", à
exceção do vencimento das prestações de amortização, que deverá permanecer igual
ao estabelecido na Cláusula Décima Primeira, inciso I. Se ocorrer essa hipótese, o
BNOES deverá comunicar a alteração, por escrito, à BENEFICIÁRIA.

DÉCIMA

DO PROCESSAMENTO E COBRANCA DA DiVIDA

A cobrança do principal e encargos dos Subcréditos "A", "B", "C", "O" e
"E' será feita mediante Aviso de Cobrança expedido pelo BNOES, com antecedência,
para a BENEFICIÁRIA liquidar aquelas obrigações nas datas de seus vencimentos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO I:~I~iT
Considerando que a diviéla.proveniente do Subcrédito "A" está sJl~iía á ~~ .

atualização diária, nos termos da Cláusula flJQna,o Aviso de Cobrança a que !!e'~te!~g I
est~ Cláusula ser~ emitido pelo BNOES com a in?icação ~e um val?r referel\,cfàl~~nl ;!,'
Unidade Monetána do BNOES - UMBNO, cUJa cotaçao devera ser o~H!la; no 's

~ ,", '\ n, ,-:oi ~ o

Departamento de Cobrança da Area Financeira do BNDES - AF/DECOB, I' ~ti;il0 ,~
endereçohttp://www:bndes.gov.br/SiteBNOES/bndes/bndes_~tlFerramentas_ e-+~.o.Nnil~f f
/Moedas_Contratuals, sendo o valor do pagamento, deVido em moeda .: rrerné., '~
apurado pela respectiva cotação válida para o dia do efetivo pagamento. o o "

...~

PARÁGRAFO SEGUNDO ~mO~~~~
1'- ~:t> :.... ', X

O não recebimento do Aviso de Cobrança não e ' 'rá ~a .
BENEFICIÁRIA da obrigação de pagar as prestações do principal e os enca /: '''":'
datas estabelecidas neste Contrato.

~BNDES
tA

Ao_ Cemoio c.••.AnlIIlIl_~ n•••
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o BNDES deixará á disposição da BENEFICIÁRIA as informações.
dados e cálculos que servirem de base para apuração dos valores devidos.

:

DÉCIMA PRIMEIRA

AMORTIZACÃO

o principal da dívida decorrente de cada Subcrédito deste Contrato
deve ser pago ao BNDES da seguinte forma:

1- Subcrédito "A": em 72 (setenta e duas) prestações mensais e sucessivas,
cada uma delas no valor do '~.cipal vincendo da dívida deste Subcrédito,
atualizado nos termos da Cláusula ~na, dívidido pelo número de prestações de
amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15
(quinze) de novembro de 2013 e a última em 15 (quinze) de outubro de 2019,
observado o disposto na Cláusula V~ésima Segundà.

FIANCA

PARÁGRAFO ÚNICO

Hejoassu Administração SA, no preâmbulo qualificada, aceiJf~
presente Contrato na qualidade de fiadora e principal pagadora, renuncialldb
expressamente aos benefícios dos artigos 366.&21 'e 838 do CÓdi~?ilCivi~
responsabilizando-se, solidariamente, até final liqUidação deste Contrato,"1'l6lo fi'l!JGJcn

c -l /-l\à' ••••%-;~.?j;.(~"CD '/O;:l'>
Z;O~.~ ~e<) . lllP,

. .,...... \ 111'0":';"

11 - Subcréditos "B". "C". "D" e "E": em 72 (setenta e duas) prestações mensais e
suces~iv.as, ca?~ .uma delas. no valor do prin~pal vincendo. da _díVid.~~~.~t~.~ ,~I
Subcredltos, diVidido pelo numero ,de prestaçoes de amortlzaçao al,~ºl\I,\fia0 . [
vencidas, vencendo-se a primeira pre's~ção em 15 (quinze) de outubro dE!:~,t3 ê ;!
a última em 15 (quinze) de setembro ~ 2019, observado o disposto na ?lâ~~LiI~ :~
Vigésima Segunda. H L 2 '~

!:\ j ~~ J
l.'.;~~~..i~õ'
I~...~~-~fi~ ~~ [

A BENEFICIÁRIA compromete-se a liquidar em 15 (quinze) de ou
de 2019, com a última prestação de amortização, todas a: obrigações deste C~,<~~

1);1 ~ )~~
DÉCIMA SEGUNDA \~.\ == J ..' J

. '1>"-..=./ jo -R J- l
".

"BNDES
!ti

AndrêIa ComeIro C. M.AmalllI
Advagada
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exato cumprimento de todas as obrigações assumidas, neste' instrumento, pela
BENEFICIÁRIA.

DÉCIMA TERCEIRA

ALTERACÃO DO CRITÉRio LEGAL DE REMUNERACÃO

DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS/PASEP ElOU DO FAT

RELATIVOS AOS SUBCRÉDITOS "B", "C", "O" e "E".

Na hipótese de vir a ser substituido o critério legal de remuneração dos
recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e/ou
do Fundo/de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista nas Cláusulas
Quinta ,?Sexta poderá, a critério do BNDES, passar a ser efetuada mediante utilização
do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pelo
BNDES, que, além de preservar o valor real da operação, a remunere nos mesmos
niveis anteriores. Nesse caso, o BNDES comunicará a alteração, por escrito, à
BENEFICIÁRIA.

DÉCIMA QUARTA

~--"..- ",' '.

OBRIGACÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA

Obriga-se a BENEFICIÁRIA a:
'

i~;:' '" ~'"' J f'" ~ - ~
. I "', ~;" '1\\ ~ -' .~: "o

, , I li \.~ "" _ g-
~::\\:i\L~ ," - ~
.. I I";' . . -~-I
~ ~'{.;i~ ;: ~ ãl
,\ IV, ~ 'a.
I 1\ ;:; , :' ~ Q 1

;'>'..~ ~:- ~~ :f l
cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste ~~ret(f,'.'~
as "DISPOSiÇÕES APLiCÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", ap'~ovJdas q
pela Resolução n° 665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente altera~às pela ,~
Resolução nO775, de 16.12.1991, pela Resolução nO863, de 11.3.1' , O" •
Resolução nO 878, de 4.9.1996, pela Resolução nO 894, de 6.3.1997, pela
Resolução nO 927, de 1.4.1998, pela Resolução nO 976, de 24.9.20m
Resolução nO1.571>-de4.3.2008, pela Resolução nO1.832, de 15.9.20q e"" ••
Resolução nO2;978, de 15.3.2011, todas da Diretoria do BNDES, publ~pas~o
Diário Oficial da União (Seção I), de 29.12.1987, 27.12.1991, ~~~, J. I

24.9.1996,19.3.1997,15.4.1998,31.10.2001, 25.3.2008, 6.11.2009 e 4(~";:
respectivamente, cujo exemplar é entregue, neste ato, à BENEFICIÁRIA,~
após tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo co G
parte integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins e efé,
jurídicos;

I -
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11 -

111 -

IV -

V-

VI-

VII -

VIII -

IX-

X-

~Bf\!D3
M

Andréia Carneiro C. !vi.Amanlf
Advogada

apresentar ao BNDES, no prazo de até 18'lNfento e oitenta) dias, contado a
partir da liberação da última parcela do credito, a Licença de Operação,
oficialmente publicada, do projeto a que se refere o Parágrafo Único da Cláusula
Primeira expedida pelo órgão competente, de ãmbito estadual, integrante do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), ou, em caráter supletivo, pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

utilizar o total do crédito no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data de assinatura deste Contrato, sem prejuizo de poder o BNDES, antes ou
depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituídas neste
Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via
epistolar, independentemente de outra formalidade ou registro;

na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata o Parágrafo Único da
Cláusula: Primeira, redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA durante o
período de vigência do presente Contrato, oferecer programa de treinamento
voltado para as oportunidades de trabalho na região elou programa de
recolocação dos trabalhadores em outras empresas, após ter submetido ao
BNDES, para apreciação, documento que especifique e ateste a conclusão das
negociações realizadas com a(s) competente(s) representação(ões) dos
trabalhadores envolvidos no processo de demissão;

adotar, durante o período de vigência deste Contrato, as medidas e ações
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina
~o .trabalho ~ue poss~m yir.a ser causados pelo projeto de que trata o Irf'; ,c. '.'.:'.~ 1
UnlCOda Clausula Pnmelra,. \ c '2 '~i

., I\\'~ - .' '. éS '

manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ~~~\~ntJ, : ,i !
durante o período de vigência deste Contrato; ~' \0B':; ;,~ II

~\ í\ ;;;::: i ~
;:.\J, ; ':,~ ~ ir

observar, durante o periodo de vígência deste Contrato, o disposto na l~g~I~Çãi:>; ~
aplicável às pessoas portadoras de deficiência; i :~\ ~ i.! £ ~I~'.~~~~I
não constituir, salvo autorização prévia e expressa do BNDES, garantias reais
de qualquer espécie em operações com outros credores, sem que as mesmas
garantias sejam prestadas ao BNDES, com iguais condições e ~m\e.;.
prioridade, ressalvadas as hipóteses previstas no inciso IX desta Cláusur~~ f'

1'- ,...>( -
i~' X

comunicar ao BNDES, prévia e formalmente, a constituição de garanti ' l:em ~
virtude de determinação legal ou para a garantia do juizo em ações ju ~Je '-,
para os processos administrativos nos quais figure no pólo passivo, bem comI'
nos casos de propriedade fiduciária em financiamentos para aquisiçãd(, ~e

equipamentos: < m.;n ~~

constituir, na hipóte~ de não atingimento dos niveis estabelecidos riô &iso)i!a '.
Cláusula Décima áuinta, em relação à INTERVENIENTE, no p~ti; d, ~O m~~:~~..,Ir~~lij

:J"..l/l0X
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(cento e vinte) diq/. contado d3'ldata da comunicação, por escrito, do BNDES,
garantias reais, aceitas pelo NDES, em valor correspondente a, no mínimo,
130% (cento e trinta por nto) do valor do financiamento ou da dívida dele
decorrente, salvo se na ~Ie prazo estiverem restabelecidos os níveis acima
referidos;

XI- comunicar ao BNDES, na data do évento, o nome e o CPF/MF de pessoa que,
exercendo função remunerada ou estando entre seus proprietários,
controladores ou diretores, tenha sido diplomada ou empossada como
Deputado(a) Federal ou Senador(a);

XII- apresentar no prazo de, 1 (um) ano, a contar da data de assinatura deste
Contrato, o det!3lhamentoCl~ investimentos sociais a que se refere o inciso 111
do Parágrafo Unico da Cláusula Primeira, sem prejuizo de poder o BNDES
estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via epistolar,
independentemente de outra formalidade ou registro

DÉCIMA QUINTA

OBRIGACÃO DA INTERVENIENTE VOTORANTIM PARTICIPAçÕeS S.A.

b) DíVIDA liQUIDA I LAJIDA igualou inferior a 4:~endo:

, .' " '(!.i l'
apresentar anualmente ao BNDES, durante a vigência deste Contrato, para (K)\l
de comprovação do cumprimento da obrigação estabelecida no in~901 d~ cn
Cláusula, seus demonstrativos financeiros consolidados, auditados ,,º,"~pr~:J

tI. (;'f" jAJ',;) C;; CJ,..) -

~;j~ "<Ir"~ i~(~~
0\;. VIÕ~

11 -

A Interveniente VOTORANTlM PARTICIPAÇÕES SA, qualifif18flE!;fie, -
preãmbulo deste Contrato, assume, neste ato, a obrigação de: i:: ~ ~ ~ ~ ,~
I - manter, durante a vigência deste Contrato, os seguintes indicadores: ! !~\\~,; : ~

a) PATRIMÕNIO liQUIDO (incluída, sem duplicação, a particip~~~~~~'~
minoritários) I ATIVO TOTAL igualou superior a 0,3. i\ ~v~ ..; ~~

I.::\{~ ~ .:.:1 f!
i; t\r:; ;~
ir."n~I

DIVIDA liQUIDA: Divida Financeira de Curto e Longo' razos
(incluídas debêntures, bonds, commercíal papers e outros valores
mobiliários) menos as Disponibilidades (Caixa e EqUiVale~de~
Caixa) e as Aplicações Financeiras de Curto e Longo Prazos; f.~"> N \.;-

_LAJ__ ID_A_:Receita Operacional Líquida menos Custo dos \ _ duiõs' "
Vendidos menos as Despesas Operacionais (exclui. ::as.~
Financeiras) mais a Depreciação e a Amortização do Diferido. o'RJ~ ~
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registrada na CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, sem levar em
conta nenhuma de suas subsidiárias financeiras.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os índices financeiros a que se refere o inciso I desta Cláusula deverão
ser calculados, observados os principios de contabilidade geralmente aceitos no
Brasil, a partir dos demonstrativos financeiros consolidados do Grupo Votorantim, sem
levar em conta nenhuma de suas subsidiárias financeiras.

DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE NA SUCESSÃO EMPRESARIAL

Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais sucessores da BENEFICIÁRIA
responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

DÉCIMA SÉTIMA

Para utilizacão da primeira parcela do crédito: abertura, pela BENEFICIÁRIA~
conta corrente junto ao BNDES. ~.::tlm ." ~\..-",. '"'Jr.1 ,;) .r::; ,

Gl c;;(~~IIr/..c "

~

c: :i 0 '" '"
:;o ç~~!;1';;~>~ IPit>~ '\I
,.. . VIQ ' .

•"""""•.... ,;.,,.:-."' •.t •.\.:til:-

CONDICÕES DE UTILIZACÃO DO CRÉDITO

/~~

A utilização do crédito, além do cumprimento, no que co'tJff: r4a~\
condições previstas nos artigos 5° e 6° das "DISPOSiÇÕES APLlCÁV A~ .\
CONTRATOS DO BNDES" retromencionadas, e das estabelecidas nas "N All::E 'i'

INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 20 das /C (.,

"DISPOSiÇÕES", fica sujeita ao atendimento das seguintes:

A' Não se aplica o disposto ~o "~put" des~ Cláusul.a se hOUV~~~Vi~ ~
anuencla do BNDES ao afastamento da solidariedade na Cisão parCIal. ! '(,"1\: c õ ~

I., ~\Ji E - ~ ~
~ \\J~, ~ 'hl:s~; f
iJ'H~ ~
I' .' ~g II
I~ ~~ ~

I -

rt18NDES
........c.!C. M.AmIlIII

Ms:c,'b
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a)

b)

c)

inexistência de qualquer fato que, a critério do BNOES, venha alterar
substancialmente a situação econômico-financeira da BENEFICIÁRIA ou
que possa comprometer a execução do empreendimento ora financiado, de
fonna a alterá-lo ou impossibilitar sua realização, nos tennos previstos no
projeto aprovado pelo BNOES';

apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débito - CNO
ou de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPO-EN,
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da
INTERNET a serem extraídas pela BENEFICIÁRIA no endereço
www.receitaJazenda.gov.br e verificadas pelo BNOES no mesmo.

comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou
quando tal comprovação já tenha sido apre~entada e esteja em vigor,
declaração da BENEFICIÁRIA sobre a continuidade da validade de tal
documento;

DÉCIMA OITAVA

111-Para utilizacão de cada parcela do Subcrédito "O": apresentação,
preferencialmente, por meio de arquivo eletrônico, de listagem contendo dados
que identifiquem os bens correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada,
discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras
infonnaçôes que venham a ser solicitadas pelo BNOES, de fonna a comprovar
que as máquinas e equipamentos adquiridos com recursos deste su",eré!,!lt~..
estão credenciados no BNOES; 1< AI ~ i ',.. ~\" ,i ',;i:\ ;,\ f: :~' :~

IV- Para utilizacão da. pri~eira parcela do Subcrédito "E": apr~se~uiçã~8?9
detalhamento dos investimentos sociais confonne disposto no InCISQ\~~ 98
Cláusula Décima Quarta. r\~ê' ~

i ~~;!

'II~.\£ U
a £ 3

INADIMPLEMENTO //()íã~

;"'C . ~'T\
. Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumi~: ;a":{.!j

BENEFICIARIA e pelos INTERVENIENTES, será observado o disposto nos 4e::a
47-A das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS fONTRATOS DO BNDES", a e~ "-
refere a Cláusula Décima Quarta, inciso I. I .

~

m.?:l ~ cn

:.; 8£~<J~1I1".~g~,,~:~<.J..) . iii
::0;0»»-g 1),'0

". ,',,"

http://www.receitaJazenda.gov.br


rt1BNDES 18

1 9'6 O 928
DÉCIMA NONA l

1(fOf~TRO DE !
TiTuLeS E OOC~ OÁCAPITALo~

MULTA DE AJUIZAMENTO

Na hipótese de cobrooça judicial da divida decorrente deste Contrato, a
BENEFICIÁRIA pagará multa de 10%{qez por cento) sobre o principal e encargos da
dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios, devidos a
partir da data de propositura da medida judicial de cobrança.

VIGÉSIMA

L1QUIDACÃO ANTECIPADA DA DíVIDA

Na hipótese de liquidação antecipada da divida, serão liberadas as
garantias, aplicando-se às demais obrigações o disposto no art. 18, parágrafo segundo,
das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionadas na
Cláusula Décima Quarta, inciso I.

PARÁGRAFO ÚNICO

ih '.," "
A liquidação antecipada, parcial ou total, da parcela de recursos de que nll'\ \~ ~& i
Subcrédito "A", previsto na Cláusula Primeira, quando autorizada pelo BNDESJ ~', :'â ~
ser realizada juntamente com os valores apurados correspondentes aoslà~ ~ó~K
devedores, ,na .data de ~ua liquidação,. dos. demais subcréditos previstos n~ t,lll~~~~
Cláusula Pnmelra, respeitada a proporcionalidade entre os saldos devedores:~~~~!:1 ~
subcréditos. ;",'~j ,,' ~I

!~J~\~:;~J~
:, •• rn ~ @
";, ~ 3 g

VIGÉSIMA PRIMEIRA

VENCIMENTO ANTECIPADO
~~'mA ......' 1';:;-' :"

I N;~ =-
::1> x I {'i

o BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este a~ata. .' .
com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, s' 1'1' )

- , j~

das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSIÇOES APLlCAVEIS
CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Décima Quarta, inciso I, forj:lr(l'
comprovados pelo BNDES:

, m.;;o ri
c' m

a) a redução do quapro de pessoal da BENEFICIÁRIA sem atendimento aij átspo
no inciso IV da Cláusula Décima Quarta; ~ ~ r-.J :t>

., 8NDES \ e::J' U,~N oJ
lI'"+;;»"IA ""JO~ ~I ~

AftHIII CIríIiIlN c.LI:ÀIIloIlIf
Ada-fQ&'e
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a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática
de atos, pela BENEFICIÁRIA, que importem em trabalho infantil, trabalho escravo
ou crime contra o meio ambiente;

c)
!

a inclusão, em acordo societário, estatuto ou contrato social da BENEFICIÁRIA,
ou das empresas que a controlam, de dispositivo pelo qual seja exigido quórum
especial para deliberação ou aprGvação de matérias que limitem ou cerceiem o
controle de qualquer dessas empresas pelos respectivos controladores, ou,
ainda, a inclusão naqueles documentos, de dispositivo que importe em:

i) restrições à capacidade de crescimento da BENEFICIÁRIA ou ao seu
desenvolvimento tecnológico;

ii) restrições de acesso da BENEFICIÁRIA a novos mercados; ou

iii) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações
financeiras decorrentes desta operação;

d) o descumprimento de qualquer obrigação por parte da BENEFICIÁRIA ou dos
INTERVENIENTES, especialmente a estabelecida no inciso X da Cláusula
Décima Quarta; .

I, '.'': ,1 N I

e.1) excluem-se do disposto na alinea "e" desta Cláu¥J~,~~lt I
operações de incorporação em que a BENEFICIÁRIA figurt(WRmo ~ I
incorporadora de suas SUb~iáriaS integrais, nos termos çIo..~j~rt.!s;.....' ~ 1I

251 e 252 da Lei nO 6.404, de 15/12/1976 e alte~~s ~
posteriores. ,"li', ;; z ~

e.2) . para os fins do ~ispost? na_alinea "e" des~ ~~~~, riI
entende-se que havera modlficaçao do controle Ind reto ;da ,~
BENEFICIÁRIA nas seguintes hipóteses: i) se a VOT - o: g

PARTICIPAÇÕES S.A. deixar de po.ssuir, direta ou indiretamente,
pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital vota \.
BENEFICIÁRIA, e que lhe assegure o direito permanen
eleger a maioria dos membros do Conse, ~e
Administração/Diretoria da BENEFICIÁRIA e, ainda, (b)(,~~gir~u . .(
orientar o funcionamento ou as diretrizes da BENEFICI~,
(H) se a HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO S.A. deixar de ir~ "
diretamente, pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) d<;>
capital votante da VOTORANTIM PARTICIPAÇÕES S.A., el~ue
lhe assegure o direito permanente de (a) eleger a maioria ~
membros do Conselho de Administração/Dinllma ~a
VOTORANTIM PARTICIPAÇÕES S.A. e, ainda, (~:dirigir'6~
orientar o funcionamento ou as diretrizes da VQ!~~ --

:u:ve, "'~ ~ ~ ~ .Jllr~

l.A IJ) l> ~ ~1
~,o7

a fusão, cisão, dissolução, íncorporação (na qualidade de incorporadora ou
incorporada), ou a alteração no controle efetivo indireto da BENEFICIÁRIA ou de
seus sucessores, após a contratação, sem a prévia e expressa anuência do
BNDES.

e)



MICROFILMADO
SOB N'

1960928~BNDES I 20
. 10' OFICIAl.DE REGISTRO DE !
mUlOS E DOCUMENTtls DA CAPITAL-5cf

PARTICIPAÇÕES SA; ou lii) se as pessoas físicas Antônio
Ermírio de Moraes, Ermírio Pereira de Moraes, Maria Helena
Scripilliti, José Ermirio de Moraes Neto, José Roberto Ermirio de
Moraes e Neide Helena de Moraes deixarem de possuir em
conjunto ou separadamente, direta ou indiretamente, pelo menos
51% (cinquenta e um por cento) do capital votante da HEJOASSU
ADMINISTRAÇÃO' SA, e que lhe assegurem o direito
permanente de (a) eleger a maioria dos membros do Conselho de
Administração/Diretoria da HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO S.A. e,
ainda, (b) dirigir ou orientar o funcionamento ou as diretrizes da
HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO SA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de aplicação dos recursos concedidos por este Contrato
em finalidade diversa da prevista na Cláusula Primeíra, o BNDES, sem prejuízo do
disposto no "capuf desta Cláusula, comunicará o fato ao Ministérío Público Federal,
para os fins e efeitos da Lei nO7.492, de 16.06.86.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Este Contrato também vencerá antecipadamente, com a exigibilidade
da divida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diPloma~1l9 cwuq ?
Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remune'. ê g~ ,~
BENEFI~IARIA, ou esteja :ntre o~ seus propriet~ri~s~ controladore~ ou d/r ,', fes. . ~
pessoas Incursas nas vedaçoes previstas pela Consbtulçao Federal, artigo 54, /nÇi$?sJ :,~
e 11. Não haverá incidência de encargos de inadimplemento, desde que o pa~~rM J I
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da diplomação, sob p~~â ~e :; I
não ~ fazendo. inc~direm os encargos previstos para as hipóteses de ve~~~ntô ; ~ I
antecipado por inadimplemento. i; :~\,-.., ;~
PARÁGRAFO TERCEIRO IJ.: £ ~ ~ ~i

VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS
v.:>

" m. ;:J o". ~?

Todo vencimento de prestação de amortização de PrinCiPa~~nca~. s ~[)1
em sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais, @áftitai~u

~

~~ ~"'1Ir.

,~;:o fli\~~j \

~,;7

A declaração de vencimento antecipado com base no estipulado na
alínea "b" não ocorrerá se efetuada a reparação imposta ou enquanto estive~~
cumprida a pena imposta à BENEFICIARIA, observado o devido processo lega./"'''>J]''' ~')

1<-. ~
:>( 5< ti!
l :e... I

\1'".::; I, .-;p ,
VIGÉSIMA SEGUNDA o'RJ_ '-

que ocorra

"'BNDES
~~c."'Amaml

Allqeda
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municipais, inclusive os bancários será, para todos os fins e efeitos deste Contrato,
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa
data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos peste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito do disposto no caput desta Cláusula, salvo disposição
expressa em contrário, serão considerados os feriados do lugar onde estiver a sede da
BENEFICIÁRIA, cujo endereço estiver indicado neste Contrato.

VIGÉSIMA TERCEIRA

AUTORIZACÃO

A BENEFICIÁRIA autoriza o BNDES a descontar da primeira parcela
do crédito, quando de sua utilização, o valor de R$ 263.102,47 (duzentos e sessenta e
três mil, cento e dois reais e quarenta e sete centavos), relativo à segunda e última
parcela da Comissão de Estudo do projeto mencionado na Cláusula Primeira deste
Contrato, cuja primeira parcela no valor de R$ 225.780,33 (duzentos e vinte e cinco mil,
setecentos e oitenta reais e trinta e três reais) foi paga em 10 de junho de 2011.

i o ", -;;-]

iÃ\c;~'~1
VIGÉSI~AQUA~TA I' 't\\j':; :J i

PROCURACAO RECIPROCA ",0' ",' g\( H1 ~'~
A BENEFICIÁRIA, a FIADORA e a INTERVENIENTE, neste ~Jd~\~~~~~I

forma irrevogável e irretratável, constituem-se mútua e reciprocamente proc [<;l'(jGr~~; ~
até solução final da divida ora assumida, com poderes para receber ita~' ~
notificações e intimações, e, ainda, com poderes "ad judicia" para o foro em gera, que
poderão ser substabelecidos para advogado, tudo com relação a quaisquer
procedimentos judiciais ou extrajudiciais que contra eles forem promovid~
BNDES, em decorrência deste Contrato, podendo praticar todos os atos ne , ~ ~')'"
ao bom e fiel desempenho deste mandato. . i);i ,-. \ "

\:1::\ X " ,
~{\"'\ \, :::"~,.~ C}

cs:::::::..0 •R J ~
Y kJ!~;

\

S ~m. Al "~,J1Ir. cn
l-iJ1; ~~ .. ~~.ÇJ

w C" f»-.c
~z;;o
~

:...~-'....
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VIGÉSIMA QUINTA

JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "E"

r.1BNDES

Sobre o principal da divida da BENEFICIÁRIA decorrente do
Subcrédito "EUincidirá a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco
Central do Brasil, observada a seguinte sistemática;

I - Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano;

a) O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6% (seis
por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês da
vigência do Contrato e no seu vencimento ou liquidação, observado o disposto
na Cláusula Vigésima Segunda, e apurado mediante a incidência do seguinte
termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai considerados todos os
eventos financeiros ocorridos no período:

TC = [(1 + TJLP)/1.06]nJ360• 1 (termo de capitalização igual a, abre
colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro e
seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência
correspondente à razão entre "n" e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

TC - termo de capitalização;

n-

b)

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil; e !, ~ ,/.; -.:;-J

número de dias existentes entre a data do evento finanJi~~~,\L.•..-.:a.3.~ f
data de capitalização, vencimento ou liquidação da obri!il: ,Çâo; ]
considerando-se como evento financeiro todo e qUalqUer~" i GlEl ,~~
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alter:. ,.J, Cf d9 ;i
saldo devedor do Contrato. ;..t ~_i ..

l-p\"::W
A parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao an ~iil'c~~~ .,
sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros men' nadâ~; i
no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liquidação es e
Contrato, observado o disposto na alinea "a", e considerado, para o cálculo
diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cad~~
financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas. (•.•."> ~ ~"',~

!~ X -lJI
\--\ ~ _,I

11- Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano: '~1' - '/
o'RJ_ •

A TJLP incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou Iiquidaçã&ioo
Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de ~ .
decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de ~!W'i1idlkte 11

acima citadas. !E, (,') '-3 ~
"i ~~"Y'I: m
.$' I~E

Im")X
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o montante referido no InCISOI, alínea "a", que será capitalizado,
incorporando-se ao principal da dívida, será exigível nos termos do inciso 11 da Cláusula
Décima Primeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO

o montante apurado nos termos do inciso I, alínea "b", ou do inciso 11
será exigível trimestralmente, no dia 15 (quihze) dos meses de março, junho, setembro
e dezembro de cada ano, no período compreendido entre 15 de setembro de 2011 e 15
de setembro de 2013, e mensalmente, a partir do dia 15 de outubro de 2013, inclusive,
juntamente com as parcelas de amortização do pril;1cipal, e no vencimento ou
liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima Segunda.

A BENEFICIÁRIA apresentou a Certidão Negativa de Débito - CND na
005892011-21200895 expedida em 14 de junho de 2011, pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

A FIADORA apresentou a Certidão Negativa de Débito - ciJl\ Ih ~:~I
007202011-21200148 expedida em 06 de setembro de 2011, pela Secreta'~r\~:: \~
Receita Federal do Brasil. '. !I". !\II\I~i_ •j

I' \B~? i Ji~rUi ji
As f~lhas do presente Instrumento são rubricadas por An~réia_C~';;'1lili~ ~ ;i

de Campos Moreira Amaral, advogada do BNDES, por autonzaçaoidb(!i)'i! '.'.'~
representante(s) legal(is) que o assina(m). j" ~ ~ _

'" ,,>", g

CONÓMICO E SOCIAL - ~@:S
RClbeIlDZUttl_ z ;:o

Dtretor ~1."11"0 CO"lEnho
I"ff~'.nloá1BNDEs

t.ndNIa cA C, "-AmoralI. Q ht

, l..y
.~ tlk:'l Pelo BNDES:

v~bDoI?
'r.so~ .Lv

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
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(Continuação da Folha de Assinaturas do Contrato de Fínançiamento nO
11.2.0774.1 celebrado entre o BNDES e a VOTORANTIM CIMENTOS S.Al

Pela BENEFICIÁRIA:

VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

INTERVENIENTE:
.,: .

VOTORANTIM PARTICIPAÇÕE~ O. deC.Arruda

FIADORA:

-
Msrcus O. de C. Arruda

TESTEMUNHAS:

K
Nome: DANíElA ILANN i,()p,\;Ie,.4
Iden~idade: 2'}t>'i2.- 6'jO-1(
CPF. 2)36 't'f106 í3- 3t
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